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Gabinete do Vereador Romério Duarte
CIDADANIA
	




EMENDA ADITIVA Nº            AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Ponto de Apoio para Trabalhadores de Aplicativo, Motoboys e Taxistas Implantado e Mantido” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa “0140 - Justiça, Cidadania e Diversidade”, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se o Produto “Ponto de Apoio para Trabalhadores de Aplicativo, Motoboy e Taxistas Implantado e Mantido” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa “0140 - Justiça, Cidadania e Diversidade”, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0140 - Justiça, Cidadania e Diversidade

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Ponto de Apoio para Trabalhadores de Aplicativo, Motoboy e Taxistas Implantado e Mantido

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantação e manutenção de pontos de apoio destinados a trabalhadores de aplicativo, motoboys e taxistas, oferecendo infraestrutura adequada para descanso, segurança, suporte administrativo e acesso a informações sobre legislação, direitos trabalhistas e capacitação. O ponto incluirá mobiliário, sinalização, equipamentos de comunicação e áreas de convivência

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	Secretaria Executiva do Prefeito
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS; NITERÓI JOVEM; NITERÓI
ANTIRRACISTA

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	3
	R$ 2.000.000,00
	
	3
	
	R$ 1.000.000,00
	3
	
	R$ 1.000.000,00
	3
	
	R$ 1.000.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


[bookmark: _761771yjgoe3]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0138 - Niterói: Destino Turístico
	R$ 3.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0138 - Niterói: Destino Turístico
	R$ 2.000.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
O produto busca fortalecer a proteção, organização e valorização de trabalhadores autônomos e informais da mobilidade urbana, garantindo espaços seguros e estruturados para descanso, orientação e capacitação. A iniciativa contribui para a formalização das atividades, melhora as condições de trabalho, promove a saúde e a segurança, e incentiva a integração desses profissionais à economia local de forma organizada e sustentável.



Sala das Sessões, 13 de outubro de 2025.


ROMÉRIO DUARTE
Vereador - Mat. 10409222
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